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_:El\I[E~TAt'; PROPRIEDADE
INDUSTRIAL-
1- DOCUMENTO FALSO.
11 I@ÍCIOS DE
IRREGULARIDADES NO CURSO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA CONCESSÃO DE REGISTRO
DE MARCA. MEDIDAS A SEREM
ADOTADAS.

Em, 05/04/2004

Vem <a esta Procuradoria Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da

União,nostermos dos arts. 9°, caput, e 10, da Lei n° 10.480/02, consulta formulada pela
'," ',,',' o,.,

-'--",-<-Diret0FiaA:l~~Marcas"'edndicações Geográficas-para obter orientação sobre o tratamento

quedevefá~~.rdado aos processos de marca arquivados cujas guias foram trasladadas

para a PoIícia Federal, questionando se será aplicado a eles "o contido nas NOTAS

INPI/PROC/DICONS 91/2003 E 94/2003, sendo feita nova consulta ao Cofin e ao

banco ou devem ser mantidos os seus arquivamentos, uma vez que os originais das

",~1!.~~s.jJs~eIlcontram na Polícia Fed~r,~l.:'.:_"
.-, ..,.' ". -.," ;,..;'._,,~.,,-."·:,'_!",~:"c•• ,.,~, .• ~"':~_--';';', •..:..:..__.•.:..~.~ .~ ._~_ .••. 0·· .••• _._+. "'~."·_m -o
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04. Cabe ressaltar que, por tratar.;sede crime a ser processado e julgado perante a

Justiça Federal (art. 109, IV, da Constituição da República de 1988), a atribuição para

oferecer-.a,denúncia.édo'Ministé~i~~PúblicO""f"ederalristoe;"a cópia' integral do processo

administrativo em que se·.··apurou o delito, assimcolllo, do trabalho investigatório

desenvolvido pela autarquiadevemserellviâdosà Chefia da Procuradoria da República

localizada na unidade da fed~r~çã()'efIl~tieo crime foiconsumado. Outrossim, por ser o

Ministério Público Federal o único legitimado para propor a ação penal pública (art.

129, I, da Constituiç~,?,_~~_~:~~bli.~~_1E.__1~~,~2:_..~_~<?__~~_~!~~~!~,o~'~:h ser pertinente

,Com:p,i~érmino do processo administrativo apuratódô seja porque quedou-se

inerte, o. depositário ouo titular da marca, seja porque rejeitada, definitivamente, a.. ' .

resposta apresentada; a autoridade administrativa competente deverá declarar nulo o ato

.que concedeu, com base em documento falso, o seu registro. Outrossim, de acordo com

os pareceres antes aludidos, "caso o procedimento seja patrocinado por agente da

" Propriedade Industrial credenciado ou advogado, deviâamente iriScrito ná Ordem do

Advogados do Brasil (OAB), deve ser oficiada à Comissão de Ética e a OAB".

, Ademais, sugeriu-se que fosse "oficiado ao Ministério Público do Estado competente,

bem como à Procuradoria do Consumidor (Procon), na medida em que tratam de delitos

apurados -poLação-penaLpública-incondicionada~";~e~oficiado-à-Polícia- Federal~conC----o_-----.

cópia integral clo.procedimento onde foi utilizadodocumento<i~lso."

SERVIÇpP~~IfQ.t!~jJ!1·!J<~,,;:.'~~!',L__i~~;;~c,."~~•.:'.~_~.o .'...0. , •

INSTITU.T()-N4CIO~~. "-7l{UP D~~.~USTRIAL;::~;W~É~' ~1~~« .

.. ,,:';:':,:'MP~t';),~,1:~·~:. , .
"l':,:e~~'iã;]jiVisa ,':l:ririiliiésia.çõesanteriores acerca dasllledidas
"<\';'>:''';/'1;;,(:;'1 ,.",< '

admimstràtiva~J)e~i \aPúiaçãodos indícios' de ilegalidades cometidas durante o
"_ :.:~, ':'_.::':'<'~.__>.' ;1',_,_'<'~::::,~·_-\'" _,::;.f;.;~'~ '.>:,"'.. ;'>-':-.

trâmite,d6' :'p:r()c~ssosKJé,q;iÍiiiUstrativos para registro de marc,as, definiu seu
". ~~'::';-:~;:,~~~;_~::,;~•.~t;.,:.,~.. - _ ,,:~~~~t';'~:~"'7:.:~;\~,~:,'-','"H"",_ ",'- -- .-

,posici()l1~':? ""':i, ••yPlH~.ECERES/PROC/DICONSfN° 042/00 e 014/01 e na
.' :::,>·,:-::",,"0::':':':?,'_. " _.,;;;~:,,:.'."'~':;,_I:',',:",::"':..,':" :',.

NOTAJJt.i~W;RdCibICONSfN° 94/03. Do exame destes pronunciamentos, parece-me

que ·re§J.8.~"r~senteque a Diretoria de Marcas e Indicações Geográficas deve, "diante de

<: in4í~jo~;&~: defeito de guia bancária informado por órgão financeiro do INPI"_,,, __,_,,_
;,:,:::,'::',", ' ':', '~',~:-::",'i;--/,:',:,::,,;;\'::'.::';~i.,:~1>;',,:I:\~'.':', ::'~"~:~':';'_"'~--------_'.'_'_."_""

~7~--'~~:~,;":;pr:~liip:~J:;larmente,formular exigência ao titular para que demonstre a autenticidade do
"~:T,d':_{;~F,j:-';··:_~', ,_... ,>:,- ,' __ .. ' ' .. . __ d •• •• ~ ~<__ __ • __ • ~ __

(fõéumentoe-oefetivoreê-olnimento do preço público ao Erário".
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,ar\~~:teria sido à
,' .. ' CUl" .e'.er~l'n~oprejudica ~ prática das demais

..4:,.:..o" .• ,:,.- .• :~,-,~~.:., '_'. ::_::: ..:_.:O:..~--------.. -.- _~_'-----:":_.__ '_--:. __o

.. ,'~xpedir·oficiós· ao Ministério' Público Federal, à

Co!:Uiss_ª~çJ:l.>-r~~popsay~(:'~êlozelo 'da cOhduta'..dos .agentes da propriedade
. "- ..,"\;,;;>;:,,:;:.:,.;.;:1':".-; •..•...........'" "...•.•.•....•..........
mdustriâl;e QuarespectIvasecqonal.da Ordem dos Advogados do Brasil onde esteja

" .',,,,::,·;;~:,.,,:~,,:,"?:-:,:,,;,)";<.+;;~:;;:~'t,,t(;:':.~-:>.<_ ""'_ ,." : , __: .. '~-_-.",-"'" , ' " .

.inscrito;o~advogado envolvido, deverá ser juntada a cópia da guia e feita refer~n(;,ia'l:!º-__ • • _
::," ,'" ,', . ',. '. - - ----_._--'---~ ... ~, .~---'-------------.._--_.- -

~rato.âe que orespectÍvo originaI'foi entregue'àSuperintendência Regional da Polícia
••• "/0 ••;, ...•. --.,' ,'- .. '. ' ........•...... '.' ...• _. __ " "'_ H , __ • ,

':federàl;;~duzindo;se 'possíVeÇão núiriero-de-iegistrodâdo -àqu'éJápeça ..

. /1Ifx
'- .

', •. .'> ,'-: J
,\!\,demais, se otittilardo registro ou odepos~~ário não se manifestou no prazo

'1'-<;, ,I, . _ . _,' •. ' ' .." ,,~

desessetita ~ias .(art. 212,. cap~t,da.Lei n° .9:279/96}dmtado.da' publicação da decisão

que não conheceuapetfç~odesacomp~adadÓ c()0~~ovante de pagamento. da
retrilmição correspondente (arts. 155,. III"e 219,III~,dàLei n° 9.279/96) ou se

.,. ". " . , .
. ',- "':'

, apresentou defesa quenão:tenhàimpugnadoa'irJ0rmação'da:da pela Côordenação de

:,,-.,..~Ei~anças,quanto,à-ine}dstência~dos~depósitos'rettibúiiVÕS;::n~Q:'semostranecessária uma

"'~~:~7':~-~7""'--:-,--'~:--'----~:""------------ ~- --
~..:;~-:..:-·---_.-c,~- __ ~ ' ..... '.......••.......•.•.•..•........•......••...,:\,:'';:', •••..•.

07. ;f('i!~~~~'P9st?".sUgir()q~~',~<?:$,PrOÇ~ssos~~',q~~:'i.():originalda guia, tida como
'f~llsifié~da,foi. enviado à Supei:in~~Í1dência~egiohaldá}lolícia Federal, ao se expedir

. dfIcidsào;Mi~;térioPlÍbIicôFéã~r~J,~C6~iS;!ª~(d~'Étic~ responsável pelo zelo da
h, • " ••••• ,t,k ..••...·..... '.'c'>~p .. '.' . ;'" .....

·•..éOhdtita:dos··.agerit~sda,P~bpri~d~d~{nd~stÍ'i~r~(Qh'à·.r~spectíVàseccional da Ordem dos
..., ..•·•.•·.·:,·.';~.;:X;~;-·.:./:.:i.·"·~;·;~-\,':"':"':"\~·'z;i:{·::~'\"(·'.":':':·i'i"i(};fi~~~";Út;;jJ::;"ij.i~::5;~.k~1:,..,·'j;;:.;.ii:::, .....,..••.•..••.,•..'...:.
;,··:.Advdgidcii:dp::Bra,SiLqnâe;:~steja,4~sÓ:fit0:0:8:dv~ggdó-envolvido;'sejajuntada a cópia da

~.)-',:-;',-"",-,".~;,...-.,")i' --::~~~:~'',':~'~,--",,~'."">'~ ~"~'~";~<;~~''-~'-~----:~i;/ ." ','.ii'·' ,>.-~, .. ,., ':"-" ,,;., ,;.' ;':" .:

gui~é!~:~:-.fe#â jéf~i'.ênciã--c~·aó.',.fato~;de:~que~0.' ,respedivooiiginal foi entregue àquele

.·,"!i~~~~entª~M·~~1í.ê~a,:acl~Hid~~!S~;;;~~~í~~ii•.~~·númetb.···cte·r~gistro dado àquela peça

c~~t~~#~~~ltog.",.,.f=~~~~~tti~e(~~::,.::;~~oL:iUn:
.'~.:'c,2~2}9/9.6)c()~ti1tiQ9afpu~licaçã()Ê~~d~~c~~~o:'qileiri~t~Uioiioproc(~sso administrativo de

~;:·~:.2.~'_~="_~ __::.zf;":","::~_;:'::,;,.·:--::,.::,,,:.:,,, ' '. '.: ': . ". '. __' -:~_._. __~_ .
";"}lülidade~Ciu_se~apre"sentou-defésa-quedião;"~t~J:ihaimpllgnadoa informação dada pela

.. ' ,- ,.,;.:::.'.-'",.,' '. '.' ;;':'~' ::.-": ; __·W'".~··~·' '>:",;-,-';':,::'>"._",,,~,~'_'.,.,,, .......-~'7,.......". " .• _;' c":;; :_-,:,::.~"~ ,i _, ',:', _, ":,', • " ••

<"-'".~~,, ,.•.•""' •.,,_.,'i.,>1~~~'~.~:~~:,~~~~~~'·'1' '~',.""'~~-;~:=,~'~~'~~~:i..~""""""~'~:"::"-"'-:=.'.d-_,"~~-~~<_"",-,~-.
-" ,"' •. '<:' '. , •.. ' ~ •
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Rua Mayrink Veiga, 9, 220 andar, Centro-Rio de Janeiro

Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206
procuradoria@inpi.gov.br

Procuradoria, em 21/06/2007.

Tod,rvia, conforme salientado, estamos diante de modelo de fraude conhecido pela

administração, que ensejou inclusive a notícia do fato à Polícia Federal, conforme
,,,.,,': ,,", -' .' , .

informam os aüt()s,ouseja, o()tigil1al do documento bancário foi encaminhado à Polícia

Federal, uma vez que sobreelerepousa'panl a Admiriistração a certeza de sua falsidade
. " ',', ':"\'>::':'-,,:':-','.' ."'"

Em seng.9 a§"~!!l,_ª,cQI'ç\ºe11i--"palj§cóll1'aNQJA.§IlJSQ1l1~ntº,_Pºl".qu~ntº_entend-º
',"'-,':',;,;,':->,',:",':-:'-,'';',:: ',',,"':-":: ;"',-,,.<'

que, no presente caso, , não se impunha a formulação prévia de exigência conforme

recomendado nas referidas Not~s91e~4d~2063,significando isso dizer que não cabe a
'<'_u __ ':- .. ,.,,: '"i',','

formulação de exigênCia e nova corisl.lltall() Órgão financeiro do INPI, tampouco a anulação

do ato de arquivamento do pedido.

Por fim, considerando-se que o fato foi comunicado à SuperintendênCia da Polícia

"Federal;amimme'pare'cedesrtecessário;-'hesse 'm6mento, submeter a questão também ao

Ministério Público Federal.

A consulta submetida pela Diretoria de Marcas'busca saberse'nopresente'casodeve

n' , __ §..e.Laplicªcjo,_ª~recºg1endªçº-~s lal!çadas nas Nota§L!NPJ!PROÇI.PIÇÇ>NSL!l-"--9J,_e...9.'Lds:~_~__,~ _

2003, ou se deve ser mantido o arquivamento promovido em face da não comprovação do

recolhimento do correspondente preço público.

Tal dúvida decorre do fato de ter sido dado notícia à Polícia Federal sobre a prática

fraudulenta verificada na guia que suportou o seu pedido de depósito.

Pois bem, não estivéssemos diante de caso onde o método operandi restou

conhecido pela administração através de processo disciplinar, tendo dele resultado a

demissão de servidor, meu juízo caminharia no mesmo sentido daquele lançado na Nota em

comento.

mailto:procuradoria@inpi.gov.br
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ADV()CACIA~GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9,22° andar, Centro-Rio de Janeiro
Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradona@inpi;gov.br

Registro que estarei determinando à Coordenadoria Juridica de Contencioso desta

Procuradoria seja. verificado. e acompanhado junto ao' DPF sobre os desdobramentos

verificados a plirtÜ'do nôtiCiamento.

À DIRMA.

Procurador-Chefe em exercício
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